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1. Critérios para a avaliação do CurrículoLattes
As atividades descritas nos currículos serão valoradas de acordo com a pontuação contida neste anexo, considerando a maior pontuação obtida dentre os candidatos como máxima, sendonormalizadasaspontuaçõesdosdemaisinscritos.Onúmerodepontosobtidosseráconvertido em nota de zero adez.
1.1. Atividades e pontuação que serão consideradas na avaliação do CurrículoLattes

1.1.1 Trabalhoscompletose/ouresumos(simplesouexpandidos)apresentadosemeventos(Pontuação máxima: 20pontos)

	Discriminação da atividade
	Pontuação
	Pontosdeclarados

	a)
Resumo publicado (até duaspáginas)
	Internacional
	1,5 pontos por resumo
	

	
	Nacional
	1,0 pontos por resumo
	

	
	Regional/local
	0,5 pontos por resumo
	

	b) Resumo expandido e trabalho completo (acima de três páginas)
	Internacional
	2,5 pontos por trabalho
	

	
	Nacional
	2,0 pontos por trabalho
	

	
	Regional/local
	1,5 pontos por trabalho
	

	Total
	


1.1.2 Produção científica e tecnológica (Pontuação máxima: 20 pontos)

	Discriminação da atividade
	Pontuação
	PontosDeclarados

	c)
Artigo publicado em periódico científico listado no Qualis- CAPES
	Internacional
	10,0 pontos por artigo
	

	
	Nacional
	5,0 pontos por artigo
	

	d) Artigo publicado em periódico científico não listado no Qualis- CAPES
	Internacional
	3,0 pontos por artigo
	

	
	Nacional
	2,0 ponto por artigo
	

	TOTAL
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1.1.3 Atividades de iniciação científica e estágios (Pontuação máxima: 50pontos)

	Discriminação da atividade
	Pontos
	PontosDeclarados

	e) Iniciação Científica (PIBIC, PIBIT e Ações Afirmativas), devidamente comprovada com documento emitido pelo departamento de Pós-Graduação ou órgão equivalente na IES
	10 pontos por semestre
	

	f) Monitorias e estágios vinculados às atividades de ensino, pesquisa e extensão (exceto estágio obrigatório de final de curso)
	5 pontos por semestre
	

	g) Participação em Centro Acadêmico e DCE
	2 pontos por semestre
	

	h) Cursos de Língua Estrangeira
	2 pontos por semestre
	

	TOTAL
	


1.1.4 Experiência profissional (Pontuação máxima: 10 pontos)

	Discriminação da atividade
	Pontuação
	PontosDeclarados

	i)
Experiência de trabalho em equipe em Empresa Júnior
	2 pontos por semestre
	

	j)
Experiência profissional em Engenharia de Alimentos eáreas afins
	2 pontos por semestre
	

	TOTAL
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